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DECRETO N04.449/2020, DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO 
N° 4.446, DE 25 DE AGOSTO DE 2020, COM 
EFEITO REPRISTINATÓRIO DO ARTIGO 24 DO 
DECRETO N° 4.267, DE 08 DE ABRIL DE 2020 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JURUTI, DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Juruti: 

Art. 11  - Fica expressamente revogado o Decreto n 4.446, de 25 de agosto de 
2020, com efeito repristinatório do Art. 24 do Decreto n04.267, de 08 de abril de 
2020, que dispõe que qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juruti, 31 de agosto de 2020. 

ManoeÉ Henrique Gomes Costa 
PíefetodeJuruti 	ji'7çi.. 

CPF3 	Henque Ó6mes Costa 
Prefeito Municipal 

Publicado em conformidade com o estabelecido no art. 79 da Lei Orgânica do 
Município de Juruti, em 31 de agosto de 2020. 

Secretaria Municipal de Administração, em 31 de agosto de 2020. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que O DECRETO N°4.449/2020 DE 31 DE AGOSTO 
DE 2020 foi publicado, nesta data, mediante afixação no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de Juruti conforme autorização da Lei Orgânica do 
Município de Juruti. 

Juruti/PÁ, aos 31 dias de agosto de 2020. 

Sidne da Silva Coimbra Lopes 
rnn' 

Sidne .a 	a 	ira Lopes 
Secretária Municipal de .ministração 

Decreto n°3.960/2018 
Por Delegação 
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